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; PRÉSI luas CÂMARA 

São Paulo, 20 de Março de 1974 

Senhor Presidente: 

“ Encaminho a Vossa Excelência, para os 

fins previstos no artigo 90, item VIí,da Constituição do Estado, combi 

EE nado com o artigo 25, item XV, da Lei Orgânica dos Municípios (Decreto 

|. Lei Complementar nº 9, de 31.12.69), o processo de prestação de con- 

tas, bem como o anexo a ele vinculado e respectivo parecer prévio, emi 

tido pela Colenda segunda Câmara deste Tribunal, em sessão reali- 

zada a 11 de fevereiro de 1974 , relativo as contas do exerci- 

cio de 1970 |, apresentadas pelos órgãos do Governo desse Município. 

Apresento a Vossa Excelência os protes- 

tos de distinta consideração. 

   
     SON ANTONIO F! 

Diretor Técnico - Subst? 

Diretoria de Exame de Contas Municipais 

Ao Excelentíssimo Senhor 

*presidente da Câmara Municipal de 

PINHAL 
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GUAM A BOA MU N IC LP AM DB Prada 
  

Prestação de contas do exercício de 1970, 
  

da Mesa da Câmara,do Prefeito e do Servi 

co Autônomo de Água e Esgoto, 
  
  

As Comissões permanentes de JUSTIÇA e FINANÇAS, 

reunidas,por seu componentes, vereadores infrafirmados,exami- 

nando o presente processo de PRESTAÇÃO DE CONTAS,relativas - 

ao exercício de 1970,prestadas pela MESA DA CÂMARA, PREFEITO- 

MUNICIPAL e SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO,emitem seus pa 

receres favoráveis a aprovação das referidas contas,nos term 

mos do parecer exarado e aprovado por unanimidade pela Segua 

da Câmara do EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAU 

LO,processo nº, TO, 9289/70,exarado em 15 de janeiro último, | 

fls, 95,formulando a Secretaria o projeto de resolução perti | 

nente, | 

É o nosso parecer, 

Sala das sessões,aos 16 de abril de 1974, 

COMISSÃO DE JUSTIÇA: 
  

a - A E Relator 

3) 

MUutltuçdes, Cure queue aula Gs 
de ente, du Pera da bemera (pr escercer à Pa 

  

COMISSÃO DE FINANÇAS: 

     



  

di 

aan VA crespo” de E voa 
— Estado de São Paulo — 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 2/74, DISPONDO SOBRE A 

APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL,. DA MESADA CÃ- 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO,: RELATIVAS AO MARA E DO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1970. XERC 

Aprovado em Afrniio yesão por O x O. 

5 bei” gia de1s 74 

na. Dê 

S.S. aos.18 de / a dels 74 
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“dação final por 8 xo. 

 



 


